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DELANDI MACEDO
VEREADOR

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5632

e-mail: vereadordelandimacedo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PODEMOS,  com

assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições

regimentais,  INDICA à Ilustríssima. Senhora  Lorena Vasques

Silveira, Secretária Municipal de Manutenção e Serviços, QUE

VIABILIZE O CORTE DE UMA    ÁRVORE E PODA DAS DEMAIS, QUE  

FICAM NA RUA CARLOS LINDENBERG BAIRRO VILLAGE, ESTRADA DA

FABRICA DE CIMENTO NASSAU, NESTA CIDADE.

Justificativa: 

Estas árvores estão ocupando a parte da rua e indo até

as fiações, com risco de acidentes e quedas. E uma delas em

especial, esta locada em um muro e precisa ser retirada,

para evitar o risco de cair em algumas casas, também é

grande, logo pedimos as devidas providências, para que tal

não aconteça.

Sendo  necessário  urgentemente  o  corte  da  referida

árvore, e a poda das demais de forma coordenada.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 05 de Julho de 2023.

DELANDI PEREIRA MACEDO

Vereador – PODEMOS

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de julho de 2023.

OF/CM/Nº 172/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs.  819, 3175, 3176, 3177, 3189, 3190, 3191, 3192,
3193, 3194, 3195, 3196, 3197, 3198, 3199, 3200, 3201, 3202, 3203,
3204, 3205, 3206, 3207, 3208, 3209, 3210, 3211, 3212, 3213, 3214,
3215, 3217, 3218, 3219, 3220, 3221, 3222, 3223, 3224, 3225, 3226,
3227, 3229, 3230, 3231, 3232, 3233, 3234, 3235, 3236, 3237, 3238,
3239, 3240, 3241, 3242,  3243, 3244, 3245, 3246, 3247, 3248, 3249,
3250, 3251, 3252, 3253, 3254, 3255, 3256, 3257, 3258, 3259, 3260,
3261, 3262, 3263, 3264, 3265, 3266, 3267, 3268, 3269, 3270, 3271,
3272, 3273, 3274, 3275, 3276, 3277, 3278, 3279, 3280, 3281, 3282,
3283, 3284, 3285, 3286, 3287, 3288, 3289, 3290, 3291, 3292, 3293,
3294, 3295, 3296, 3297, 3298, 3299, 3300, 3301, 3302, 3303, 3304,
3305, 3306, 3307, 3308, 3309, 3310, 3311, 3312, 3313, 3314, 3315,
3316, 3317, 3318, 3319, 3320, 3321, 3322, 3323, 3324, 3325, 3326,
3327, 3328, 3329, 3330 e 3331/2023.  , de iniciativa de vários Edis
desta  Casa  Leis,  lida  no  Plenário  deste  Legislativo  Municipal,  na
Sessão Ordinária do dia 11 de julho de 2023. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 47158/2023 - INCMCI 3309/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de julho de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 47158/2023 - INCMCI 3309/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMURB - ASSESSOR EXECUTIVO I
 
 
 
Segue  os  autos  para  ciência  e  manifestação  quanto  ao  corte  de  árvore  apontada na
indicação nº 3327/23, Logo após, favor encaminhar à SEMMAT para as providências cabíveis. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de julho de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - ASSESSOR EXECUTIVO I
 
Para: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE
 
 
 
Prezado (a), 
Trata-se indicação de vereador, para viabilização de serviço. 
  
Encaminho o caderno processual por se tratar de matéria competente a esta Coordenadoria. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2023.
 
 

ANA CAROLINA ALVES SOUZA 
COORDENADORA DE PROJETOS - Mat. 70960601 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ANA CAROLINA ALVES SOUZA, Mat. 70960601
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Processo: 47158/2023 - INCMCI 3309/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Prezado,  
Encaminho processo para a realização da poda solicitada, tendo em vista que essa Secretaria
possui empresa contratada que tem efetuado este tipo de serviço nas áreas públicas do
Município.  Após  a  realização  do  serviço,  encaminhar  processo  para  a  SEMGOV  –
 Gerência  de atendimento.  
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2023.
 
 

SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA 
COORDENADORA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE (INTERINA) - Mat. 70424802 

 
 
 

 
 

Tramitado por, SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA, Mat. 70424802
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Processo: 47158/2023 - INCMCI 3309/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezados,  considerando  que  o  Projeto  “Tamo  Chegando”  visa  atender  demandas  de:
Varrição, Capina, retirada de entulhos e acúmulos de lixo, tapa buracos, podas, iluminação e
demais demandas que o município carece.  Nesse ínterim, a presente missiva será avaliada,
para possibilidade de ser atendida de acordo com o cronograma estabelecido pelo projeto
suscitado, respeitando a ordem, e o tempo, do aludido cronograma, o qual encontra-se no
Portal da Prefeitura disponível para visualização.    
Desse modo,  o  atendimento  da  presente  missiva  será  feito  junto  ao  projeto  “Tamo
Chegando”, e os casos mais “urgentes” solicitamos que seja encaminhado para a defesa civil,
para ser analisado e comprovado através de um laudo técnico. 
No que diz a respeito de supressão, solicitamos que seja encaminhado para a semurb para
autorização e confecção de parecer técnico, Tendo em vista a instrução normativa SGA nº
03/2019 – Poda e Supressão de Vegetação, onde se aplica 
à poda e supressão de vegetação tanto nas áreas públicas, bem como nas áreas privadas,
que diz ser de 
responsabilidade da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, atualmente sendo apensada a
SEMURB - 
Secretaria de urbanismo, mobilidade e desenvolvimento sustentável. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de outubro de 2023.
 
 

LARA ALTOE DAROS 
ENGENHEIRO CIVIL PCS - Mat. 70821505 
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Tramitado por, LARA ALTOE DAROS, Mat. 70821505
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Processo: 47158/2023 - INCMCI 3309/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMURB - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO,
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
 
 
 
Para ciência e manifestação quanto à Indicação nº 3327/23 e despacho da SEMMAT, de fls.
12. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de outubro de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 47158/2023 - INCMCI 3309/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO,
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
Prezada, 
Encaminho os autos para providências considerando a solicitação de "serviço de corte de
uma árvore e poda das demais..." 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de outubro de 2023.
 
 

ANA CAROLINA ALVES SOUZA 
COORDENADORA DE PROJETOS - Mat. 70960601 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ANA CAROLINA ALVES SOUZA, Mat. 70960601
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Processo: 47158/2023 - INCMCI 3309/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS (TEC MARLICE PAES LEME VIEIRA)
 
 
 
Segue para análise e parecer técnico. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de outubro de 2023.
 
 

WALQUIRIA CARDOZO DE SOUZA 
GERENTE DE RECURSOS NATURAIS (DECRETO Nº 33.355) - Mat. 71923402 

 
 
 

 
 

Tramitado por, WALQUIRIA CARDOZO DE SOUZA, Mat. 71923402
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Processo: 47158/2023 - INCMCI 3309/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS (TEC MARLICE PAES LEME VIEIRA)
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
À Gerente de Recursos Naturais,  
A referida árvore já foi vistoriada em outra oportunidade, tendo sido emitido parecer técnico
em 11 de agosto de 2023 sugerindo a supressão. Quanto ao pedido de poda, salienta-se que
não  é  necessária  a  realização  de  parecer  técnico,  podendo  ser  executada  pelo  setor
responsável. 
Atenciosamente,  
  
  
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de outubro de 2023.
 
 

MARLICE PAES LEME VIEIRA 
ENGENHEIRO FLORESTAL PCS - Mat. 70931101 

 
 
 

 
 

Tramitado por, MARLICE PAES LEME VIEIRA, Mat. 70931101
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PARECER TÉCNICO

1. Identificação:

Requerente: Priscila Bino Bahia / Ângela Maria Silva

Solicitação de serviço nº: 2023.010.582 / 

Endereço:  Rodovia Cachoeiro x Monte Líbano, bairro Village da Luz (ponto de referência:

em frente  ao  campo  da  pedreira,  depois  da  supercreche  no  Village  na  estrada  Monte

Líbano)

Data do pedido: 26/05/2023 / 08/08/2023

Data do recebimento: 30/05/2023 / 09/08/2023

Data da vistoria: 03/08/2023

2. Informações:

Motivo do Pedido: “Munícipe solicita serviço de supressão de uma árvore
localizada em sua rua. Relata que a árvore está podre
e rangendo e um galho já caiu. Solicita providências,
pois a árvore corre o risco de cair  caso haja chuva
forte”.

Nº de indivíduos arbóreos: 01

Espécie: Pau-d’alho (Gallesia integrifolia)

Área: Pública

Alvará de construção: Não

APP: Não

Risco de queda: Sim

Danos à edificação: Não verificado

Danos  à  rede  de  coleta  de
esgoto e distribuição de água:

Não verificado

Danos à rede de distribuição de
energia elétrica:

Não verificado

Pragas/doenças: Sim

Análise feita de forma visual – Nível 2, de acordo com o previsto na Norma ABNT NBR 16246-3

Este parecer técnico visa subsidiar a decisão da Gerência de Recursos Naturais
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3. Avaliação técnica e constatações da vistoria:

Trata-se do pedido de supressão de um indivíduo arbóreo situado em área pública, na

Rodovia Cachoeiro x Monte Líbano, bairro Village da Luz. De acordo com consulta realizada

em sistema de informações geográficas (aplicativo QGIS 3.26.3), a árvore não está em Área

de Preservação Permanente.

A  espécie  Gallesia  integrifolia pertence  à  família  Phytolaccaceae  e  é  conhecida

popularmente como árvore-de-alho, pau-d’alho, pau-fedorento, gorarema e imburacema. É

uma árvore perinifólia, com 5 a 20 metros de altura e 40 a 80 cm de DAP, mas podendo

atingir até 30 metros de altura e 100 cm ou mais de DAP. Possui tronco reto, tortuoso ou

inclinado, com sapopemas de regular tamanho na base. Ocorre naturalmente no Brasil, de

4º S no Ceará a 25º30’ S no Paraná1.

A  árvore  do  pedido  de  supressão  se  encontra  em  péssimo  estado  fitossanitário,

localizada em área livre permeável. Observa-se a presença de cupins, podridão e demais

danos  significativos  na  base  e  ao  longo  do  fuste,  que  comprometem a  sua  estrutura.

Seguem as imagens da vistoria. 

1 CARVALHO, PAULO ERNANI RAMALHO. Espécies arbóreas brasileiras: Pau-D’alho – Gallesia integrifolia. Embrapa 
Florestas.
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Figura 1. Visão geral do pau-d’alho. Figura  2.  Fitossanidade  ruim/péssima,  com
cavidade, ataque de cupins, podridão e lesões que
comprometem a sua estrutura. Risco de queda.
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Figura  3.  Fitossanidade  ruim/péssima,  com
cavidade, ataque de cupins, podridão e lesões que
comprometem a sua estrutura. Risco de queda.

Figura  4.  Fitossanidade  ruim/péssima,  com
cavidade, ataque de cupins, podridão e lesões que
comprometem a sua estrutura. Risco de queda.
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4. Conclusão:

Diante do exposto, sugere-se o deferimento do pedido de supressão de uma árvore da

espécie  Gallesia integrifolia,  situada em área pública, Rodovia Cachoeiro x Monte Líbano,

bairro Village da Luz. 

Recomenda-se como compensação, a reposição de dois indivíduos arbóreos nativos de

Mata  Atlântica  e  de  porte  a  definir.  Orienta-se  que  as  árvores  sejam  plantadas,

preferencialmente, na mesma rua, ou em outro local próximo do mesmo bairro, observando

que o passeio público deverá ter pelo menos 2,0 metros de largura. Os plantios deverão ser

acompanhado pela Gerência de Recursos Naturais para orientação técnica.

É o parecer, s.m.j.,

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de agosto de 2023.

Marlice Paes Leme Vieira

Engenheira Florestal 

 Matrícula 709311-01
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Processo: 47158/2023 - INCMCI 3309/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE
 
 
 
Segue  em anexo  parecer  técnico  em resposta  a  solicitação.  Informo que  também foi
elaborado para responder ao chamado nº 2023.010.582 sobre a mesma árvore e que já foi
encaminhado a SEMMAT para a realização do serviço.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 31 de outubro de 2023.
 
 

FABIANA RAMOS DIAS CACADOR 
SUBSECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO (INTERINA) -

Mat. 29152 
 
 
 

 
 

Tramitado por, FABIANA RAMOS DIAS CACADOR, Mat. 29152
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Processo: 47158/2023 - INCMCI 3309/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezado,  
Segue com parecer técnico em anexo. 
À disposição,  
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de novembro de 2023.
 
 

SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA 
COORDENADORA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE (INTERINA) - Mat. 70424802 

 
 
 

 
 

Tramitado por, SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA, Mat. 70424802
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Processo: 47158/2023 - INCMCI 3309/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 4211/2023 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
3327/23,  de iniciativa do Vereador Delandi  Pereira Macedo, para conhecimento e
providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de novembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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